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ASSIS � SP 

L E 1 Nº 176, DE IS DE MAIO DE 1.995. 

. ' 
' 

(Projeto de Lei nº 008/95, de autoria dos vereadores José 
André dos Santos e Angelo C.Belud) 

Concede isenção de taxas e emolumentos aos Projetos de 
Ampliação das áreas das casas dos Conjuntos Habitacionais de 
Assis. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS: 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e de confonnidade 

com o artigo 31. inciso IlI. da Lei Orgânica do Município de Assis. prorrrulga a seguinte 
Lei: 

Artigo 1° - Fica concedida isenção de taxas e emolumentos, aos projetos de ampliação 
das áreas das casas dos conjuntos habitacionais de Assis, desde que a nova 
área não ultrapasse a 30,00 m2, e que o beneficiário seja o próprio titular e 
usuário do imóvel. 

Artigo 2° - Os projetos de ampliação deverão adequar-se aos mesmos critérios para os 
projetos de construção de casas sociais ou populares, já vigentes no 
rrrunicípio. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

1.995. 
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